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DECRETO Nº 37.866, DE 20 DE dezembro DE 2016.
Altera o Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado o art. 45-A ao Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, com
a seguinte redação:
"Art. 45-A. Na elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organi-
zacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de an-
teprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia; todos re-
lativos às atividades previstas nos subitens 7.02, 7.03 e 7.05 da lista do Anexo I, nos casos
em que haja contrato único para a consecução da obra, o serviço considera-se prestado e o
imposto devido no local da obra.
Parágrafo único. Considera-se contrato único, para os fins previstos no caput, aquele rea-
lizado com empresa, mesmo que esteja fracionado ou que estabeleça diversas etapas da obra
de construção, ainda que várias dessas sejam realizadas fora do Distrito Federal, inclusive
onde esteja localizada a sede da empresa prestadora." (AC)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016.
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.867, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a suspensão do Decreto nº 37.288, de 27 de abril de 2016, que qualifica como
Organização Social, no âmbito do Distrito Federal, o INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA
- ISAC.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 1º, da
Lei Distrital nº 4.081, de 04 de janeiro de 2008, CONSIDERANDO que a Saúde é um direito
social inalienável, constitucionalmente protegido, que deve ser garantido pelo Poder Público
mediante políticas sociais e econômicas específicas; CONSIDERANDO que o Distrito Fe-
deral deve assegurar que as ações e serviços de Saúde devem ser regulamentados, fis-
calizados e controlados permanentemente pelo Poder Público; CONSIDERANDO as graves
denúncias de irregularidades identificadas em atividades empreendidas pelo INSTITUTO
SAÚDE E CIDADANIA - ISAC, DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do Decreto nº 37.288, de 27 de abril de 2016, que
qualifica como Organização Social, no âmbito do Distrito Federal, o INSTITUTO SAÚDE E
CIDADANIA - ISAC até apuração final das denúncias de irregularidades.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.868, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a suspensão do Decreto nº 37.080, de 25 de janeiro de 2016, que qualifica
como Organização Social, no âmbito do Distrito Federal, o GRUPO DE APOIO À ME-
DICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA - GAMP.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 1º, da
Lei Distrital nº 4.081, de 04 de janeiro de 2008,
CONSIDERANDO que a Saúde é um direito social inalienável, constitucionalmente pro-
tegido, que deve ser garantido pelo Poder Público mediante políticas sociais e econômicas
específicas;
CONSIDERANDO que o Distrito Federal deve assegurar que as ações e serviços de Saúde
devem ser regulamentados, fiscalizados e controlados permanentemente pelo Poder Pú-
blico;
CONSIDERANDO as graves denúncias de irregularidades identificadas em atividades em-
preendidas pelo GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA
- GAMP; DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do Decreto nº 37.080, de 25 de janeiro de 2016, que
qualifica como Organização Social, no âmbito do Distrito Federal, o GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA - GAMP até apuração final das de-
núncias de irregularidades.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016.
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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